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Autos do Processo n.
Apenso: 412/06 e 501/06
SANDRA DIAS DE ALMEIDA, brasileira, solteira, do lar, portadora do RG n. 060590 SSP/MT e inscrita no CPF sob n. 206.755.691-68, residente e domiciliada a Avenida Nossa Senhora de Brotas, s/n, Município de Acorizal/MT, por seus advogados judiciais que esta subscrevem, com escritório no endereço citado no rodapé, local que informa para recebimento das notificações e as intimações de estilo, vem mui respeitosamente à ilustre presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 166 a 184  e 186/924 do código civil, nos termos do artigo 639 c/c 461 e 486 do CPC, in verbis, e ss do Cód. de Proc. Civil, formular a presente:

AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
 em desfavor de

CLAUDEMIRO GOMES DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG n. 14180281 SSP/SP e inscrito no CPF sob n. 001.868.018-66, residente e domiciliado a Avenida Honorato Pedroso de Barros, s/n, Centro, CEP 78840-000, em Acorizal/MT e JOÃO ROBERTO DA SILVA e sua Mulher, brasileiros, casados, ele portador do CPF: 163.064.901-59, residentes e domiciliados a Estância Tucum – Sitio, zona Rural, na Cidade de Acorizal – MT, tendo em vista os fatos, fundamentos jurídicos, provas e pedido que se seguem para apresentar:

· DA FUNDAMENTAÇÃO FÁTICA
A fim de demonstrar a boa-fé da requerente no que tange a aquisição do imóvel – objeto do litígio -, passaremos a demonstrar as irregularidades acometida pelos requeridos, com o fito exclusivo de causar dano de difícil reparação há pessoa proba.
Que o requerido Claudemiro Gomes do Nascimento, ajuizou os autos do processo n. 412/06 – tramite na 14ª Vara Cível da Capital, alegando os seguintes fatos:

Que é legitimo proprietário de uma área de terras de 1.170 metros quadrados, localizado na zona urbana, esquina com as Avenidas Honorato Pedroso de Barros e Avenida Mato Grosso, em Acorizal/MT.

Em junho/1996, realizou um contrato particular de compra e venda de imóvel, com a requerente, através do qual o requerido vendeu parte de sua área, no total de 130,00 metros quadrados, pelo valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Que sobre a área esta construída uma casa de alvenaria com aproximadamente 80,00 m2 e mais 50,00 m2 de área livre, sendo que de imediato o reconvindo transferiu a posse do imóvel, sendo que desde junho/96 a requerente vem usufruindo do imóvel.

Quando da aquisição, havia sido acordado que o pagamento seria feito pela entrega de um Veiculo Santana Quantum GL, ano 1987, cor azul, Placa JYC3373, pelo valor certo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e ainda como complemento de pagamento, seria transferido a posse de 01 (hum) terreno localizado a Rua D, Bairro Nova Acorizal, pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Que após respectiva transação imobiliária, a requerente não entregou o imóvel como parte de pagamento, fato que ensejou a propositura de tal ação.

Informa ainda, que a requerente agindo de má-fé transferiu o lote ao Sr. Zebino Jose da Silva, fato que ensejou a propositura de tal ação visando: a rescisão do contrato; a reintegração do imóvel vendido; indenização por perdas e danos e liminar impedindo que a requerida venda o imóvel em epigrafe.
Que na oportunidade fora indeferido o pleito de tutela antecipada quanto a reintegração de posse em 09/10/2006, sob o seguinte fundamento:

Decisão Interlocutória Vistos etc. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de 'periculum in mora', pois conforme noticiado pelo requerente o contrato que se pretende rescindir foi entabulado há dez anos, assim, entendo que se o requerente demorou todo esse tempo para se insurgir contra o negócio contratado, não há motivo para que lhe seja concedida a liminar, devendo ser oportunizado à parte contrária o direito de defesa. Cite-se, com as formalidades legais. Int.

Conforme já demonstrado nos autos em apenso, o único objetivo do primeiro requerido com a propositura da presente ação, fora com o escopo de reintegrar-se no imóvel (que não mais lhe pertence) para que fosse repassado ao segundo requerido, em razão da compra e venda irregular perpetrada por ambos, com único intuito de prejudicar a requerente.

Que o imóvel em epigrafe, há mais de 10 anos já fora alienado à requerente, sendo que na oportunidade a mesma efetuou o pagamento do preço acordado, restando tão somente a averbação da compra e venda na matricula do imóvel.

Que em razão dos fatos, fora intentada ação cautelar, visando a não transferência na matricula do imóvel (bloqueio da transferência), sendo na oportunidade deferido:

01/12/2006 - Decisão Interlocutória DECISÃO Todas as cautelares, sejam nominadas ou inominadas, subordinam-se aos pressupostos específicos das medidas cautelares: fundado receio de dano (periculum in mora) e interesse processual na segurança da situação de fato sobre que deverá incidir a prestação jurisdicional definitiva (fumus boni iuris). “In casu”, vislumbra-se desde logo a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar, sendo que o fumus boni iuris reside no fato do requerido ter alienado um imóvel que não mais lhe pertence, posto que, conforme demonstrado pela requerente, o imóvel sub judice lhe fora alienado em junho de 1996, sendo que o contrato de compra e venda reputou-se perfeito e acabado quando do pagamento da quantia exigida e pactuada entre as partes, sendo que somente a escritura definitiva de compra e venda, com a respectiva averbação na matrícula do imóvel não aconteceu, sendo que tal pedido será formalizado na ação que ingressará no trintídio legal. O periculum in mora por sua vez reside no fato do requerido ter alienado o imóvel que não lhe pertence a terceira pessoa, em prejuízo da requerente e do comprador de boa-fé, devendo por isso ser vedada a transferência da compra e venda formalizada pelo requerido e o Sr. João Roberto da Silva, visto que o imóvel já fora alienado anteriormente. Este juízo na ação de rescisão contratual, indeferiu a tutela antecipada requerida pelo autor, réu nesta ação, na qual o mesmo pleiteava a sua reintegração no imóvel, bem como que este juízo impedisse a venda do imóvel. Ora, na ação de rescisão contratual, a princípio restou verificada a fragilidade das alegações do autor, ora requerido, tanto que na decisão de fls. 22 da ação de rescisão, este juízo negou a tutela, por não verificar a presença do perigo da demora, pois conforme noticiado ali, o contrato entabulado entre as partes realizou há mais de 10 anos e por ter demorado tanto tempo para se insurgir contra o que foi contratado, não havia motivo legal para lhe ser deferida o pedido liminarmente e inaudita altera pars. Contudo, conforme pode ser observado nesta cautelar, quem na realidade pretendia alienar o imóvel que não lhe pertencia era o requerido, requerente da ação de rescisão e alterando a verdade dos fatos, mesmo lhe sendo negado o pedido, alienou o imóvel a terceiro, infringindo a lei, posto que, ainda que a tutela antecipada tivesse sido deferida, não poderia vender o imóvel sub judice, posto que esta decisão seria precária, ou seja, suscetível de reforma. Os requisitos necessários para concessão da cautelar se mostram presentes, fortemente robustecida com a negativa da tutela antecipada na rescisão contratual. Isto posto, defiro liminarmente a medida cautelar para o fim de vedar a alteração na matrícula n. 48.060 – 5º Ofício de Cuiabá, devendo ser feitas as devidas anotações no sentido de não proceder o registro de qualquer averbação de compra e venda na matrícula do imóvel, até posterior autorização deste juízo, respeitando-se a compra e venda já formalizada com a requerente. Citem-se os requeridos: Claudemiro Gomes do Nascimento, João Roberto da Silva, Geovaldo Figueiredo Sá e Carmelinda Carmen de Sá, devidamente qualificados na inicial, para contestarem esta ação, com a advertência do art. 285 do CPC. Retifique-se a capa dos autos, posto que os requeridos são litisconsortes necessários e por devem estar presentes no pólo passivo da presente ação, já que na ação principal a requerente visa a nulidade de ato jurídico.

Que em razão da má-fé quanto a simulação na compra e venda formalizada entre os requeridos, é a presente para que seja anulado o ato jurídico, com a imediata condenação nos danos causados e adjudicação compulsória do imóvel.
· DA REALIDADE FÁTICA E DE DIREITO
Diante dos fatos, passaremos a demonstrar a realidade fática.

A promessa de compra e venda irretratável e irrevogável transfere ao promitente comprador os direitos inerentes ao exercício do domínio e confere-lhe o direito de buscar o bem que se encontra injustamente em poder de terceiro. Serve, por isso, como título para embasar ação reivindicatória.

“A promessa de compra e venda, como é de comum sabença, produz conseqüências jurídicas variáveis de acordo com a sua natureza. Mestre Caio Mário ensina, com a habitual lucidez, verbis:

“Sendo irretratável e constando de registro público, dá nascimento a direito real, e submete o promitente vendedor à execução coativa (Lei 649, de 11.03.1949), obrigando-se o juiz a outorgar a escritura definitiva, sob pena de valer a sentença como suprimento do ato recusado”.

Quando da aquisição do imóvel (ora em litigio), fora com o fito de permanecer em posse da mesma por toda a vida, sendo que na oportunidade fora consignado a irretratabilidade.

Ao contrário, não a contendo, e preenchendo os demais requisitos legais para se configurar verdadeiro compromisso, adquire o comprador o direito de obter junto ao vendedor a escritura definitiva do imóvel, tão logo pague todas as prestações, principalmente após 10 anos na posse mansa e pacifica, Este é contrato definitivo, tanto quanto uma compra e venda por escritura pública, com a vantagem de poder ser levado a efeito por instrumento particular. E o objetivo do não arrependimento é fortalecer as garantias do compromissário.

Característica interessante do compromisso de compra e venda é a imediata tomada de posse que o compromissário comprador faz do imóvel. No caso em tela, é assim que se procedeu, mediante previsão contratual. Isto ocorre porque o compromissário comprador costuma pagar o preço ajustado adquirirá o direito à escritura definitiva, o que não retira a obrigatoriedade do cumprimento de suas obrigações, contando com a boa-fé do vendedor que permite a posse anterior à propriedade. Por vezes, ainda, o preço é pago imediatamente, mas por alguma razão não podem ou não querem os contratantes firmar a escritura definitiva (por exemplo, pelos gastos com a mesma e o imposto relativo à transferência de domínio). Também para esta situação o contrato de compromisso de compra e venda é perfeito, e nada obsta que desde logo o compromissário comprador tenha a posse do imóvel. 

· DA REALIDADE DA COMPRA E VENDA
Na realidade, quando da celebração do contrato tácito de compra e venda, fora adquirido 525m2 de uma área maior de 1.170,00m2 e não 130,00m2 conforme noticiado pelo primeiro requerido na inicial – autos 412/06.

Que sobre o terreno havia um galpão e que após aquisição fora divido no meio, ficando parte do mesmo para a requerente que realizou benfeitorias sobre o mesmo, para adaptá-lo a um restaurante que funciona na localidade (doc. anexos).

Conforme comprovado, que a área total era de 1.170,00m2, sendo que após alienações ficou 525,00m2 à requerente; uma área de 450,00m2 para o Sr. Geovaldo Figueiredo Sá e o remanescente para o ora requerido.

Ocorre que o valor ajustado e contratado quando da aquisição do imóvel fora de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo que na oportunidade fora efetuado o pagamento do valor acordado com a entrega do veiculo Santana Quantum GL, 87/87, cor azul, placa JYC3373, mesmo sabendo que à época o valor do veiculo correspondia a mais, ou seja, valor aproximado em R$ 11.000,00 (onze mil reais), quantia mais do que suficiente para o pagamento do referido terreno, conforme se atesta nas declarações anexa.

· DA REALIZAÇAO DA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA
As verdades reais dos fatos é que a requerente não adquiriu 130,00 m2, conforme atesta o primeiro requerido aparentando fatos contrários à realidade, visando produzir efeitos diversos, omitindo intencionalmente fatos essenciais ao julgamento da causa, usando do processo com o intuito de conseguir objetivo ilegal, enriquecesse sem causa,  assim ludibriando, a boa-fé da requerente.

Vale ressaltar, que a requerente tem direito real de  525 m2, do referido lote em questão, porque assim o negocio na época foi concretizado, há mais de 10 anos, e o preço ajustado e pago, ou seja, com a entrega do veiculo Santana, conforme afirma o próprio requerido, ainda conforme se atesta no mapa de terreno urbano que encontra-se nos autos, também se comprovará no decorrer da instrução processual.

Tendo em vista, a má-fé ardilosa do requerido Claudemiro Gomes do nascimento, o mesmo compareceu perante o Cartório de Paz e Nota de Acorizal e lavrando-se Escritura Publica de Compra e Venda unilateralmente, em favor da requerente da presente demanda.

Contudo, ficando demonstrando a total má-fé do primeiro requerido, quando da lavratura da Escritura Publica de Compra e Venda em 12/04/1996, o mesmo sem a anuência da requerente, lavrando-se respectiva escritura outorgando/alienando 272,00 m2 (e não 130,00m2, praticando assim  procedimento doloso, grosseiramente errado ou eivado de espírito de aventura, conforme narrado na inicial – sendo que ambos não correspondem a realidade), sendo na oportunidade, informado a matricula do imóvel que seria de  n. 1.692, registrado no C.R.I. do 7° Oficio de Cuiabá.  
Vale informar, excelência, só após levantamento da certidão de inteiro teor e ônus em 29/09/2006, fora constatado que o primeiro requerido, omitindo intencionalmente fatos essenciais sobre a matricula verdadeira da área em questão, fato que o mesmo não era titular de domínio sobre a referida matricula, sendo que se tratava de imóvel pertencente ao Distrito da Guia, tendo como adquirente o Sr. Cecílio Martins de França.

Que após tais conclusões, achamos por bem em fazer um levantamento junto ao cartório de registro de imóveis nesta capital, sendo que para a surpresa fora constatado e localizado o imóvel em 12/09/2006, sendo que tem como matricula n. 48.060 – registrado no Cartório do 5° Oficio de Cuiaba. Contudo, tal imóvel encontrava-se penhorado em favor do Sr. Gilmar Batista da Silva, em razão do auto de arresto extraído da ação de execução por titulo extrajudicial datado de 22 de junho de 1995, expedido pelo MM. Juízo da 8ª Vara Cível da Capital, autos do processo n. 271/95.

Desconfiando da má-fé, a requerente e seus familiares passaram a acompanhar o caso, sendo que fora localizado os autos de n. 404/96 – tramite na 8ª Vara Cível da Capital, onde o requerido ajuizou uma ação de nulidade de ato jurídico contra o Sr. Gilmar Batista da Silva, sendo que ao final teve o seguinte julgamento, sendo ao final proferida o cancelamento do arresto junto a matricula do imóvel, conforme atesta nos autos 271/95 – 8ª Vara Cível da Capital, in verbis:

05/10/2006 - Sentença sem Julgamento de Mérito Processo n. 271/95. Ação de Execução. Exeqüente: Gilmar Batista da Silva. Executado: Claudemiro Gomes do Nascimento. Vistos, etc. Em face da Ação de Nulidade de Ato Jurídico n. 404/96, em apenso, verifica-se que o título executivo desta execução tornou-se insubsistente, conforme os termos ali lançados às fls.194/200, onde o voto do E. Relator foi acompanhado pelo Vogal, onde o recurso foi provido pela maioria. Assim, extraia-se cópia da referida decisão, juntando-a ao presente processo de execução. Em face ao v. Acórdão, a presente ação de execução, perdeu seu objeto, razão pela qual Julgo EXTINTO o processo, com fulcro no que dispõe o artigo 267-IV e VI do CPC. Custas pelo autor. Proceda-se o levantamento de constrição judicial, se existente, liberando-se a penhora. Decorrido o prazo de recurso, certifique-se e arquive-se. P. R. I. Cumpra-se. Cuiabá, 05 de outubro de 2006. Rita Soraya Tolentino de Barros Juíza de Direito da 8ª Vara Cível.
Após respectivo levantamento descobrimos todas as falcatruas realizadas, que celebrou Escritura Publica de Compra e Venda informando matricula do imóvel errado para evitar que à época não fosse anulado tal ato (compra e venda) aproveitando da boa-fé da compradora; além de que, quando da formalização do contrato de compra e venda, o mesmo compareceu ao cartório e formalizou escritura com o seu desconhecimento, informando quantidade de terreno errôneo, alem de não existir assinatura da requerida.

Ora Excelência, alem de todas as irregularidades acometidas pelo requerido em 17/11/2006 descobrimos que a presente pretensão com o ajuizamento da ação em apenso (autos n. 412/06) não é a retomada do imóvel em razão dos supostos fatos articulados pelo mesmo em sua inicial, e sim porque o mesmo “as escuras” efetuou a venda de todo o imóvel (1.170,00m2) ao Sr. João Roberto da Silva pelo valor certo de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em razão do levantamento da penhora na matricula original do imóvel (C.R.I. n. 48.060), sendo que na oportunidade fora intentada cautelar inominada para evitar a transferência, sendo na oportunidade deferido.

Ora Excelência, como o primeiro requerido poderia ter vendido uma área que seu registro estava indisponível, arrestada em favor de credores, pergunta-se,  será que o requerido ao vender o lote para requerente, usou de boa-fé ?   Agindo de forma maldosa, intencionalmente ocultando a verdade dos fotos, faltando assim a transparência, vamos admitir que arresto convertesse em penhora, e o credor fosse o vencedor da demanda da 8ª Vara Cível da Capital, autos do processo n. 271/95, quem arcaria com responsabilidade de indenizar a requerente ? 

Por tal, Excelência, com a devida vênia, ao nosso ver, encontra-se perfeito e acabado os atos legal referentes à compra e venda, cuja rescisão contratual persegue o requerido, de sorte que não colhe qualquer agasalho em suas  alegações de que haveria descumprimento de disposição legal, com a imediata adjudicação compulsória do imóvel.

· DO ATO JURIDICO NULO E DOS DANOS MORAIS
Após respectivo levantamento descobrimos todas as falcatruas realizadas pelo requerido Claudemiro Gomes do Nascimento que celebrou Escritura Publica de Compra e Venda informando matricula do imóvel errado para evitar que à época não fosse anulado tal ato (compra e venda) aproveitando da boa-fé da requerente.

Ora Excelência, alem de todas as irregularidades acometidas, em 17/11/2006 descobrimos que a presente pretensão com o ajuizamento da ação não é a retomada do imóvel em razão dos supostos fatos articulados pelo mesmo em sua inicial, e sim porque o mesmo “as escuras” simulou a venda de todo o imóvel (1.170,00m2) ao Sr. João Roberto da Silva (segundo requerido) pelo suposto valor certo de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em razão do levantamento da penhora na matricula original do imóvel (C.R.I. n. 48.060).
Vejamos, Excelência, que não existe duvida, quanto à má-fé dos requeridos, praticaram, negocio jurídico, ou seja, negocio simulado, forjado que na verdade não existe, apenas com objetivo de prejudicar terceiros de boa-fé, praticado em desatendimento  a formalidades legais.

Cumpre, ainda, notar que só um dos referidos imoveis da área em demanda, vale quantia superior ao pago pelo suposto comprador, imagina fazer uma avaliação de toda área, podemos afirmar que pode ultrapassar uma quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), pergunta-se, será que existe pessoa tão ingênua, a ponto de acreditar que no mundo moderno, ainda existe presente de PAPAI NOEL,  ao ponto de comprar uma área toda edificada, por valor irrisório. Ou na verdade estão os requeridos mancomunados intencionalmente com o fim de simular compra e venda que nunca existiu, na tentativa de fraudar interesses de terceiros de boa-fé.  
Como bem informado, o primeiro requerido ao dispor de bem que não é mais titular cometeu diversas irregularidades, sendo que deve ser anulado a compra e venda perpetrada entre os requeridos, para posterior adjudicação em favor da requerente.
Contudo, os requeridos devem ser responsabilizados, porque ficou configurado ato ilícito é mister que haja um dano moral à requerente, uma conduta culposa, dolosa, “stricto sensu” por parte dos requeridos, nexo causal entre o dano configurado e a conduta ilícita.

Ilícito civil gera uma obrigação indenizatória pelos danos efetivos e, no caso em tela, a requerente deixou de lucrar com o dano provocado, a mesma sofre hipertensão e diabete,  por isso teve até que ser hospitalizada.

Ocorre, que Acorizal, apesar de ser uma cidade pacata, impossível é, não existir comentários de pessoas induzida pelos requeridos, muitas vezes os requeridos, ficavam em frente do restaurante da requerente, fazendo piadinhas.  
Os requeridos, desprovidos de requisitos substanciais que fere a norma jurídica, sendo inquinado de ineficácia absoluta. O código civil exige, para a validade do ato jurídico, o artigo 166 do CC considera nulo o negócio jurídico quando: I – celebrado por pessoa absolutamente incapaz; II – for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto; III – o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito; IV – não revestir a forma prescrita em lei; V – for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua validade; VI – tiver por objeto fraudar lei imperativa; VII – a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção. 

Quanto ao dolo praticado pelos requeridos, prevê o artigo 148, in verbis:
 "Pode também ser anulado o negócio jurídico por dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse ou devesse ter conhecimento; em caso contrário, ainda que subsista o negócio jurídico, o terceiro responderá por todas as perdas e danos da parte a quem ludibriou”

Prevê ainda os julgados do TJMT:

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 17326/2003 - CLASSE II - 20 – COMARCA CAPITAL

APELANTE(S): AGROPECUÁRIAS AMOREIRAS S.A .

APELADA(S): EMPREENDIMENTOS SANTA LAURA S.A. E OUTRA(S)

Número do Protocolo: 17326/2003

Data de Julgamento: 03-12-2003

E M E N T A

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS - SIMULAÇÃO EVIDENTE - NULIDADE DO ATO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA - ADMISSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

A escritura pública de compra e venda utilizada como meio de camuflar contrato mútuo é nula de pleno direito, por força do art. 765 do CC/16.

Como ficou demonstrado que o segundo requerido comprador, tinha conhecimento que o referido imóvel, não era de propriedade do primeiro requerido vendedor, sendo que o mesmo adquiriu de má-fé sob o fundamento de que a demanda intentada pelo primeiro requerido teria êxito, fato que não aconteceu. 
No presente caso, constata que o negocio entabulado entre primeiro e segundo requerido é nulo de pleno direitos nos termos do artigo 167 do Código Civil:

"Art. 167 – É nulo o negocio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se valido for na substancia e na forma:

§ 1º - Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:

I – aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem; 

II – contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira;

III – os instrumentos particulaes forem antedatados, ou pós-datados".

O §2º Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contratantes do negócio simulado.
Art. 168 – As nulidades dos artigos antecedentes podem ser alegadas por qualquer interessados, ou pelo Ministério Publico, quando lhe couber intervir.

Art. 169 – O negocio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce pelo decurso do tempo.
No caso em demanda houve simulação, intencionalmente os requeridos visaram prejudicar terceiros e violar disposição legal. 
Segundo Pereira, assim, "o mesmo ato ou a mesma declaração de vontade pode constituir simulação inocente ou maliciosa, conforme seja desacompanhada ou revestida de um propósito danoso: um marido que disfarça sob a forma de compra e venda um donativo a um parente, para que não o apoquente a mulher, faz uma simulação inocente, mas o mesmo processo será simulação maliciosa se o propósito é desfalcar o patrimônio conjugal e prejudicá-la".

Bem como assevera Silvio Rodrigues, direito civil,cit, v. 1 (p.221-2); Serpa Lopes, Curso. Cit, v. 1 (p.340).
Se o dolo for praticado por terceira pessoa a mando de um dos contratantes ou com o concurso direto deste, o terceiro e o contratante serão tidos como autores do dolo. Poder-se-á apresentar três hipóteses: a) o dolo poderá ser praticado por terceiro com a cumplicidade de um dos contratantes; b) o artifício doloso advém de terceiro, mais a parte, a quem aproveita, o conhece ou o deveria conhecer; e c) o dolo é obra de terceiro, sem que dele tenha ciência o contratante favorecido.
O Novo Código Civil trata a simulação como causa de nulidade deste. Rompe assim com a tradição do direito pátrio que a considerava como defeito ligado ao interesse particular das partes. 

O novo código tirou a simulação do campo das anulabilidade, e a colocou entre os casos de nulidade absoluta.
Os fatos são cristalinos e já demonstram o direito da requerente, ofendida em sua honra.

Primeiro aspecto a ressaltar reside na expressa previsão da indenizabilidade do dano exclusivamente moral. A jurisprudência e a doutrina, aliás, esmagadoramente, e de há muito, admitiam a indenização do dano moral, o artigo 187 introduziu importante previsão relativa ao dever de indenizar decorrente do abuso de direito. 
Segundo o preceptivo, "também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.". 

A requerente é pessoa humilde, cuiabana nata e que jamais pretendeu mudar de sua residência e domicilio conforme alegado pelo primeiro requerido e que jamais sua filha teve o condão de ajuda-la a alienar o imóvel, que é sua residência e fonte de renda.

Conforme noticiado e pela própria convicção de V. Exª, é fácil constatar a má-fé cometida que tenta ludibriar a requerente de área que não mais pertence ao primeiro requerido.
· DA ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
Que em junho/1996 fora efetuado a compra e venda do lote de terreno medindo 525,00m2, sendo na oportunidade pago a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais) com a entrega do Veiculo Santana Quantum GL, fato que quitou a divida e que será demonstrado na instrução processual.

Contudo, após diligencias cabíveis no Cartório de Registro de Imóveis de Acorizal, localizou Escritura Pública de Compra e Venda lavrada em 12/04/1996.

Todavia, a requerente pagou a vista o referido terreno, mantendo-se completamente adimplente com suas obrigações. Entretanto, quando do registro do imóvel, fora surpreendida ao ser informado pelo tabelião Renato de Abreu responsável pelo cartório de paz e notas de ACORIZAL, que informou sobre a Escritura Publica, onde informava a aquisição tão somente da quantia de 272,00m2, além de informar matricula errada.

A recusa da transferência do imóvel, arbitrariamente, sem qualquer justificativa e/ou notificação, acarretou uma série de problemas das mais diferentes e elevadas situações.

Conforme adverte o processualista Humberto Theodoro Júnior:

"[...] Se, à primeira vista, conta a parte com a possibilidade de exercer o direito de ação e se o fato narrado, em tese, lhe assegura provimento de mérito favorável, presente se acha o fumus boni iuris, em grau suficiente para autorizar a proteção da tutela das medidas preventivas." 

No presente caso havia necessidade da transferência imediata do imóvel ao nome da requerente, com a conseqüente outorga da escritura definitiva dos 525,00 m2, visto que há mais de 10 (dez) anos fora adquirido e efetuado o pagamento integral do valor acordado, fato que demandaria a concessão da tutela antecipada, ante a presença dos requisitos necessários.

Portanto, o periculum in mora ocorre pelo fato do primeiro requerido não querer outorgar a escritura definitiva, alem do mais, após diligencia realizadas fora constata que o mesmo efetuou a venda simulada de toda a área para terceira pessoa, após o cancelamento da restrição na matricula do imóvel (doc. anexos).

Já o fumus boni iuris encontra-se no fato que há mais de 10 (dez) anos a requerida adquiriu o imóvel em epigrafe (525,00m2 sob a matricula n. 48.060 – registrado no Cartório do 5° Oficio de Cuiabá), estando totalmente adimplente, sendo que ate a presente data o mesmo não outorgou a escritura definitiva.

A legislação processual prevê, quando da recusa do promitente vendedor em cumprir a obrigação, possa o Juiz tomar as providências necessárias para o adimplemento, nos termos do artigo 639 c/c 461 do CPC, in verbis:

"Art. 639. Se aquele que se comprometeu a concluir um contrato não cumprir a obrigação, a outra parte, sendo isso possível e não excluído pelo título, poderá obter uma sentença que produza o mesmo efeito do contrato a ser firmado."

"Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§1º A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o requerer ou se impossível à tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente.

§2º A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (Art.287).

§3º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

§4º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§5º Para a efetivação da tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras, impedimento de atividade nociva, além de requisição de força policial."

Verifica-se no Código de Processo Civil Interpretado, Jurídico Atlas, Coordenador Antonio Carlos Marcato, São Paulo, 2004, Editora Atlas, pág. 1884 e 1885:

“...

2. Campo de Aplicação: Os arts. 639 e ss do CPC tem grande aplicação pratica nos contratos preliminares, quando um dos contratantes se recusa a celebrar o contrato definitivo mediante o inadimplemento da prestação de manifestar sua vontade. Exemplo claro do que se afirma é a promessa de compra e venda, historicamente designada de “adjudicação compulsoria”, por força do art. 22 do Decreto-lei n. 58, de 10.12.1937...

...

5. Outorga de escritura definitiva de compra e venda: No caso da “adjudicação compulsória”, a situação descrita fica bem clara, pois a sentença apenas tem o condão de consumar o acordo de transmissão, já que a aquisição do domínio depende de registro (sumula 239 STJ: “o direito à adjudicação compulsória não se condiciona ao registro do compromisso de compra e venda no cartório de imóveis”)...

...” 

Nesse é o entendimento do Tribunal de Justiça do Mato Grosso:

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5072/2004 - CLASSE II – 15,  COMARCA DE DIAMANTINO T J 

Partes: AGRAVANTE(S): ROBERTO ZAMPIERI AGRAVADO(S): ANTÔNIO AUGUSTO LUSVARGHI Número do Protocolo: 5072/2004

Data de Julgamento: 16/8/2004

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA.

Afigura-se manifestamente legal a antecipação de tutela de mérito em sede de ação compulsória, inteligência do art. 273 do CPC, principalmente estando demonstrada a materialização do negócio jurídico de compra e venda realizado entre as partes, e havendo presença inequívoca de relevante fundamentação e do perigo de lesão grave e de difícil reparação em que se encontra o adquirente, fatos que autorizam a antecipação da tutela.

Acórdão:

Vistos, relatados e discutidos os autos do RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5072/2004 - CLASSE II - 15 - COMARCA DE DIAMANTINO.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a Presidência do DES. MUNIR FEGURI, à unanimidade, em prover o recurso, nos termos do voto do relator e dos demais constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente acórdão. A composição da Câmara Julgadora foi a seguinte: DRA. MARILSEN ANDRADE ADÁRIO (Relatora convocada), DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO (1º Vogal) e DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (2º Vogal). Data: Cuiabá, 16/08/2004
Neste mesmo sentido:

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II  21 - Nº 25.462 - CAPITAL. E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - COMPROMISSO DE   COMPRA E VENDA - PREÇO PAGO - RECUSA DO VENDEDOR EM OUTORGAR ESCRITURA - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - NOTIFICAÇÃO - DESNECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO. Em caso de recusa do promitente vendedor, o cessionário do compromisso de compra e venda, desde que pago o preço, poderá exigir a escritura definitiva do imóvel mediante ação de adjudicação compulsória, sem a necessidade de notificação prévia. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso de Apelação Cível - Classe II - 21 - nº 25.462, da Capital. A Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, presidida pelo Desembargador ERNANI VIEIRA DE SOUZA, através da sua Turma julgadora, composta pelo Doutor JOSÉ SILVÉRIO GOMES (Relator, convocado),
Na mesma esteira é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

CIVIL – COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA – FALTA DE REGISTRO. I – Falta de registro não é impeditivo da pretensão a sentença substitutiva da obrigação da ré em outorgar ao autor a escritura definitiva do imóvel entre eles transacionado – Arts. 639 a 641 do CPC – Precedentes do STJ. II – Recurso não conhecido (STJ, 3ª Turma, RESP 143.143, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 14/09/1998.

No mesmo sentido:

Processo REsp 204784 / SE ; RECURSO ESPECIAL1999/0015991-8, Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (1108), Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento 23/11/1999, Data da Publicação/Fonte DJ 07.02.2000 p. 158JSTJ vol. 18 p. 400 RSTJ vol. 144 p. 71, Ementa Adjudicação compulsória. 1. É torrencial a jurisprudência da Corte no sentido de que o "direito à adjudicação é de caráter pessoal, restrito aos contratantes, não se condicionando a obligatio faciendi à inscrição no registro de imóveis".2. Recurso especial conhecido e provido.

Diante de tais circunstâncias, a partir da quitação do preço em 1996, a requerente passou a ter o direito de receber a escritura e registro do referido imóvel e não pode o primeiro requerido, sem justo motivo, negar-se a outorgá-la, razão pela qual, sem outra saída, vem à presença de V.Exa. para requerer a competente adjudicação.

Por tal, Excelência, com a devida vênia, ao nosso ver, encontra-se perfeito e acabado o ato legal referente a compra e venda, cuja rescisão contratual e nulidade de ato jurídico persegue a autora, de sorte que não colhe qualquer agasalho a alegação do primeiro requerido de que haveria descumprimento de disposição legal.

· Fixação do “Quantum” Indenizatório:

Como já informado nas linhas pretéritas, que em razão da conduta temerária pratica pelos requeridos, a requerente vem passando sérios problemas de saúde, alem de afetar o emocional de uma pessoa que conta com idade avançada, fato que autoriza a condenação em danos morais.
Resta somente aferir o valor do quantum para efeitos de indenização, uma vez que a idoneidade moral não tem medidor em cifras concretamente fixado. Quanto vale a honra do ser humano? Desta feita, o Magistrado deve observar o caso concreto que vem submetido à sua apreciação. 

    

O Supremo Tribunal Federal já decidiu: 

  

“Cabimento de indenização, a título de dano moral, não sendo exigível a comprovação do prejuízo” (RT 614/236). 

Por definição, danos morais são lesões sofridas pelas pessoas físicas ou jurídicas, em certos aspectos de sua personalidade, caracterizados, no entanto, sempre por via de reflexos produzidos, por ação ou omissão de outrem. São aqueles danos que atingem a moralidade, personalidade e a afetividade da pessoa, causando-lhe constrangimentos, vexames, dores, enfim, sentimentos e sensações negativas. 

Em consonância com o alhures exposto e apoiado na Constituição Federal, art. 5° V, bem como no Código Civil, art. 186, surge para a requerente o direito de se ver indenizada a titulo de dano morais.

Ficando patente que o fim colimado pelos requeridos de atingir a paz e a tranqüilidade da requerente mediante a coação moral, foi plenamente alcançado, consubstanciado na simulação de contrato de compra e venda, com o objetivo de lesar o único patrimônio da requerente.
O primeiro fator a ser levado em consideração é o caráter da reparação oriunda do dano moral. Segundo a lição do eminente civilista Caio Mário da Silva Pereira, este possui dupla natureza.

“Caráter punitivo – para que o causador do dano, pelo fato da condenação, se veja castigado pela ofensa que praticou. Caráter Compensatório – para a vitima a vítima que receberá uma soma que lhe proporcione prazeres como contrapartida do mal sofrido.”    
          (in Responsabilidade Civil, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 3ª ed. 1992, p. 55)

Do duplo caráter do dano moral, derivam os critérios para sua fixação monetária que, segundo o Prof. João Roberto Parizatto (in Dano Moral, 1998, Ed. Edpa) são:

“As condições das partes;
- A repercussão da ofensa e 

- A pretensão de se fixar uma sansão contra os ofensores de modo a impedir que o mesmo repita a ato infrator.”

Neste sentido também é o entendimento jurisprudencial. Senão vejamos:

“DANO MORAL. QUANTIFICAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO.

Na fixação do valor indenizatório por dano moral se há de levar em conta não só o seu caráter reparatório, mas também seu poder de inibição. Em assim sendo, suportável deve ser, mas suficientemente pesado a ponto de o ofensor senti-los em suas finanças, ou patrimônio, com força de inibi-lo a futuras reincidências” (TJRS - 3° Grupo de Câm. Cíveis, Bem. Infringentes n° 596112193, Rel. Dês. Osvaldo Stefanello, j. 06.09.96)

Por outro lado, o requerido Claudemiro Dias do Nascimento deixa clara sua intenção de praticar atos ilegais, atos contrários à dignidade da justiça, alienando o imóvel sob judice a terceiro, infringindo a lei.

Por tudo isso, analisando-se o dano moral causado a requerente com o foco voltado para os atos praticados pelos requeridos, têm-se que estes devem ser punidos pelos atos eivados de espírito de aventura, de tal forma para que iniba de cometer futuras reincidências. Como já demonstrado mais que suficientes de ser irresignada ao de não se dar por satisfeitos, sendo que o contrato de compra e venda reputou-se perfeito e acabado quando do pagamento da quantia exigida e pactuada entre as partes. Portanto afeta a cometer atitudes irresponsáveis, o quantum a indenizar deve ser substancialmente elevado.
Nos dizeres de Jorge Bustamanti, em seu livro “Teoria General de la Responsabilidade Civil”, Ed. Abelardo-perrot, Bueno Aires, 8° ed. 1993, p. 234:

“Podemos definir o dano moral como a lesão aos sentimentos que determina dor ou sofrimentos físicos, inquietação espiritual, ou agravo às afeições legitimas e, em geral, toda classe de padecimentos insuscetível de apreciação pecuniária.”

Completa Rui Stoco, in “Responsabilidade Civil”, 4ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 696:

 “Ainda que essa ofensa não possa ser convertida em prejuízo econômico ou não tenha reflexo financeiro imediato, preconiza-se a indenização por danos morais”.
Merece transcrição, pela sua clarividência, parte do voto do eminente Ministro Relator do Julgado, cuja emenda acabamos de transcrever, que fora unanimidade seguido por seus pares.

“1(...)

2. Esta assentado na jurisprudência da corte `que não há falar em provas do dano moral, mais sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimento íntimos que o ensejam. Provado o fato, impõe-se a condenação, sob pena de violação ao art. 334 do Código de Processo Civil`.

3(...)”

O caso em tela amolda-se perfeitamente à jurisprudência, visto que a venda fraudulenta praticada pelo requerido Sr. CLAUDEMIRO DIAS DO NASCIMENTO,  não poderia ser efetivada, visto que o imóvel estava com restrição na matricula, ou  seja, arrestado, ainda recentemente após levantamento da constrição, reside no fato do requerido ter alienado o imóvel que lhe pertence a terceira pessoa, em prejuízo da requerente, venda formalizada ardilosamente simulada pelos requeridos. Fato que gerou a dor, o sofrimento.   

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilicito.” 

  

A honra, como patrimônio de maior relevância do homem, foi conceituada por SILVIO DE MACEDO, Enciclopédia Saraiva do Direito, Saraiva, Volume 42, pag. 01, como transcreve-se:

Honra é sentimento da própria dignidade e, por via reflexa, crédito decorrente de probidade, correção, proceder reto: é o apanágio da pessoa que sabe manter a própria respeitabilidade, correspondendo assim, à estima em que é tida quem vive de acordo com os ditames da mora. (Grifo Nosso)

Já afirmava Rudolf Von Ihering a respeito do dano moral:

"O ofendido ou vítima deve receber não pelas perdas materiais, senão, também, pelas restrições ocasionadas em seu bem-estar ou em suas conveniências, pelas incomodidades, pelas agitações, pelos vexames" (in, Dano Moral e sua Reparação, de Augusto Zenun , 2ª ed., Forense, p. 132).
A concepção atual da doutrina orienta-se no sentido de que a responsabilização do agente causador do dano moral opera-se por força do simples fato da violação (damnum in re ipsa), não havendo que se cogitar da prova do prejuízo.. (R. Esp. 23.575 . DF . rel. Min. César Asfor Rocha . in DJ de 01/09/97):

 ...Dano moral . Prova. Não há falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam... (R. Esp. 86.271 . SP . rel. Min. Carlos A. Menezes Direito . in DJ 09.12.97). 

  

Casam-se como luvas em mãos, jurisprudências de decisões de nossos Egrégios Tribunais de Justiça: 

  
“INDENIZAÇÃO - Responsabilidade civil. Ato ilícito. Dano moral. Verba devida. Irrelevância de que esteja, ou não, associado ao dano patrimonial. Art. 5°, X, da CF. Arbitramento determinado. Art. 1.533 do CC. Recurso provido para esse fim. (TJSP - Ac 170.376-1 - 2ª C - Rel. Des. Cezar Peluso - J. 29.09.92) (RJTJESP 142/95)”.

A comprovação da ofensa à honra do autor decorre do ato indevido, arbitrário e ilegal promovido pelos requeridos. O dano moral no caso encontra-se demonstrado, tendo em vista, entre outros fatores, a publicidade própria e, portanto dada ao fato. 

A indenização do dano moral tem a finalidade de compensar a sensação de dor da vítima e, ao mesmo tempo, produzir no causador do mal impacto bastante para dissuadí-lo de igual e novo atentado. Além disso, deve representar exemplo social, de modo a dissuadir terceiros em relação à prática de violação de direitos causadora de dano moral.

Voltando agora o foco para a requerente; a gravidade dos danos que lhe foram impingidos, abalado sua paz e sua tranqüilidade, colocando em risco seus negócios sua saúde é de tal magnitude que se faz necessário uma indenização com esta compatível. Afinal, a reputação de uma pessoa que levou décadas para ser construída e que é imprescindível para o bom andamento dos seus negócios; a todo custo deve ser preservada.

Obviamente que todo esse leque de doutrinadores foram elencados para auxiliar a fixação do valor a ser indenizado. Porém como não se pode auferir monetariamente a honra do ser humano fixa-se a título de base o valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), quantia que com certeza não irá reparar os danos sofridos pela requerente.
Verifica-se assim, que outro ponto de consenso nos mais recentes julgados de nossos Tribunais é o entendimento de que o valor da condenação a ser imposta deve realmente guardar uma estreita relação para com o patrimônio do ofensor, de forma que a penalidade possa efetivamente ser sentida pelo mesmo, a fim de que sinta a resposta da ordem jurídica quanto aos efeitos do resultado lesivo produzido pela prática do ato ilícito, conforme se depreende do aresto a seguir transcrito: 

  

“(...) Também não pode ser esquecida a função penal e altamente moralizadora da reparação para o causador do dano com a diminuição imposta em seu patrimônio.” (TJ-RJ - Ac. un. da 1ª Câm. Civ., reg. em 17-04-91 - ap. 3.700/90 - Rel. Des. Renato Maaneschy. Pub. em ADV/COAD, Boletim de Jurisprudência Semanal, n. 51, ano 11, 1991 - pg. 810). (Grifamos) 
  

  

O instituto da responsabilidade civil é uma forma de disciplinar o espírito do agente irresponsável. A Nação precisa de profissionais diligentes e cônscios de seus deveres, de pessoas que cumpram suas obrigações com denodado amor às causas que elegeram como forma de trabalho e realização pessoal. Por outro lado,o comando sancionário da lei existe apenas para quem não a cumpre. Os profissionais responsáveis e escrupulosos apenas servem-se das disposições legais para a defesa dos seus direitos, eis que são fiéis defensores dos preceitos vigentes na Constituição e na lei. 

  

Ademais, os valores que compõem o espírito de nossas leis, devem ser um ideal que, além de abranger o bem-estar individual, inspira um modelo de sociedade propícia à concretização das potencialidades humanas e à plena compreensão e vivência dos demais valores espirituais. Esse estado de espírito deve ser dinâmico, voltado sempre para a construção de uma sociedade mais justa e humana. 

Afinal, não se deve esquecer, segundo Elcias Ferreira da Costa, "que o Estado de Direito, tal como a Democracia, não é um status, nem um estado perfeito de evolução, pronto e consumado. É antes, um processo, cotidianamente recomeçado pelas forças vivas da Nação, admitindo graus de oscilações para maior ou menor adequação com os ideais procurados". 

Ora Excelência sabe-se uma pretensão jurisdicional,  deve ser fundamentada, bem ou mal, porque "cada um procede segundo as forças de sua inteligência e a habilidade maior ou menor de que dispunha" (Ministro Costa Manso).

Já dizia um antigo ditado popular: “ Não existe ninguém totalmente incapaz, em último caso, serve de mau exemplo” E outro que diz: “  Quem não luta contra a mentira não triunfa com a verdade”.  
Por fim, Excelência, ante os fatos comprovados nestes autos, leva-se a pensar, refletir, no que escreveu o sábio rei SALOMÃO em seus Provérbios, advertindo:

“Achaste mel? Come apenas o que te basta, para que não te fartes dele e venhas a vomitá-lo” (Fonte: BÍBLIA SAGRADA, Provérbios de Salomão, Cap.25:16)

· DO PEDIDO
Isto posto, o autor vem á presença de Vossa Excelência para requer:   
1) A citação dos requeridos, no endereço já declinado no preâmbulo desta peça, para querendo apresente defesa no prazo legal sob pena de revelia e confissão;
2) Seja Julgada inteiramente procedente a presente ação, para o fim de declarar por sentença nulo ato jurídico - a Compra e Venda formalizada entre primeiro e segundo requeridos (Escritura publica de Compra e Venda) -, determinando cancelamento no registro da matricula n. 48.060, junto ao Cartório do 5° oficio de Cuiabá – MT (se tiver acontecido), na forma do art. 216 da Lei 6.015/73, devendo-se expedir o competente mandado.

3) requer seja adjudicado por sentença (adjudicação compulsória) o referido imóvel em favor da requerente SRA. SANDRA DIAS DE ALMEIDA, conforme aquisição da área na época da compra e venda, junho de 1996, ou seja, 525,00m2 de acordo com mapas e demais documentos acostado nos autos.

3) Por fim, em razão dos danos morais acarretados, requer a indenização nos fundamentos desta petição a ser arbitrado em R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil Reais), devendo o valor ser devidamente atualizado também segundo os critérios legais até a data do efetivo pagamento, acrescidos ainda de juros de mora à taxa legal a partir da citação, com a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 20%.

4) Requer seja concedido o benefício da justiça gratuita, nos moldes da Lei 1060/50, ante a ausência de condição financeira da requerente de arcar com as custas judiciais e honorárias advocatícios, sob pena de prejudicar o próprio sustento.
Provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, em especial os documentais, testemunhais e depoimentos pessoais dos Requeridos, e a eventual juntada de novos documentos.

Para os devidos fins, dá-se o valor de R$ 58.000,00 (Cinqüenta e oito mil reais), valor correspondente à compra e venda feita sobre o imóvel à época, somado com a nulidade do ato jurídico que se pretende declarar (compra e venda entre requeridos), nos termos do artigo 258, inciso II e V do CPC.

Termos em que,

Pede e espera deferimento

Cuiabá/MT, 27 de dezembro de 2006.

João dos Santos Mendonça                                   Claudia de A. Miranda Mendonça

            OAB/MT 10.064                                                              OAB/MT 10.457

Marcelo Felício Garcia

OAB/MT 7.297
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